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MUNICÍPIO DE UNISTALDA 

CONCURSO PÚBLICO 01/2026  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 

O Município de Unistalda torna pública a CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA, conforme as disposições a seguir: 

1. CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 
1.1. Os candidatos, relacionados no Anexo Único deste Edital, conforme horário definido individualmente a cada candidato, ficam 
convocados para a realização da Prova Prática, de acordo com as disposições do Edital de Abertura e Inscrições. A prova será 
aplicada na seguinte data e local: 

 

24/05/2026 - DOMINGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Rua Protásio Nenê, nº 560, Bairro Centro, Unistalda/RS 

• Motorista 

• Operador de Máquinas 

 
a) Os candidatos devem comparecer no horário, data e local designados neste Edital e apresentar-se munido de documento oficial 
de identificação (original e em perfeito estado de conservação), não se aceitando cópias, mesmo que autenticadas e/ou 
protocolos.  
 
b) Não será permitida a entrada no local de prova de candidatos não convocados, ou que chegarem com atraso (não havendo 
qualquer tolerância) ou que não portarem o documento de identificação. 
 
1.3. Os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas que não anexaram a CNH adequadamente no período de 
inscrições (sinalizados por asterisco (*) no Anexo Único deste Edital), deverão realizar o envio digitalizado da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), ou o documento expedido pelo aplicativo Carteira Digital de Trânsito entre os dias 19 a 20 de maio de 2026, na 
Área do Candidato do site do Instituto Legalle: https://candidato.institutolegalle.org.br/, em “Envio Complementar da CNH”.  
 
a) Os candidatos ao cargo de Motorista deverão encaminhar CNH com categoria “D”, enquanto os candidatos ao cargo de 
Operador de Máquinas deverão encaminhar CNH com categoria “C”. O envio da CNH adequada e válida é requisito obrigatório 
para realização da Prova Prática e caso não realize o envio, no período indicado no item 1.3 deste Edital, não estará habilitado a 
realizar a prova.  
 
1.4. Os candidatos deverão seguir rigorosamente as regras do item 13, inclusive Anexo 5, do Edital de Abertura e Inscrições, de 20 
de fevereiro de 2026. 
 
1.5. DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA  
O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”, com o prazo de validade vigente, para realização da 

prova prática.  

Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato, obrigatoriamente, deverá estar 

utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.   

A Prova Prática será aplicada em um Ônibus. 

A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição.  Os tempos 

serão cronometrados pelos fiscais do Instituto Legalle, divididos em até 05 (cinco) minutos para concluir a baliza (estacionamento), 

sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de percurso em via pública.    

Descrição da prova prática:  

A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º. Inspeção verbal do veículo;   

▪ 2º. Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de estacionamento entre dois 

veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita diste menos de 50 cm do meio-fio e a manobra deve ser 

realizada em, no máximo, três tentativas; e,   

▪ 3º. Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de trânsito e direção 

defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, observância da sinalização vertical e horizontal.   

O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, calçado fechado e camiseta.  Deverá 

usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH. 

O uso de óculos solar é facultativo.   
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1.6. DA PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C”, com o prazo de validade vigente, para realização da 

prova prática.  

Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato obrigatoriamente deverá estar 

utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.  

A Prova Prática será aplicada em uma Retroescavadeira. 

A Prova terá a duração máxima de 20 minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição. Os tempos serão 

cronometrados pelos avaliadores do Instituto Legalle.  

Descrição da prova prática: 

A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º. Inspeção verbal da máquina; 

▪ 2º. Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local designado; 

▪ 3º. Abertura de uma valeta de 2 metros de comprimento por 0,5 metro de profundidade (aproximadamente) com a lança 

traseira, descarregando o material na lateral direita da valeta; 

▪ 4º. Fechamento da valeta escavada com a concha dianteira; e,  

▪ 5º. Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária).   

O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função, calça, calçado fechado (preferencialmente 

botina) e camiseta. 

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1. Os candidatos deverão comparecer, no local de prova, no horário a ser indicado, munidos de documento de identidade 
utilizado na inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento. 
2.2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar, como 
justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da realização da prova. O não comparecimento à prova, por 
qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. Não será 
aplicada prova fora do dia, horário e local designado por este Edital. 
2.3. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o comparecimento no horário 
determinado. 
2.4. Não será permitida a realização da prova ao candidato que apresentar-se após o horário designado para si. 
2.5. Os candidatos não poderão ingressar no local de prova portando armamento, livros, revistas, textos e ou qualquer material 
escrito e ou digital, bem como relógios digitais, telefones celulares de qualquer tipo, máquinas fotográficas, computadores e ou 
qualquer equipamento transmissor ou receptor de ondas eletromagnéticas. Caso os tenham em seu poder devem entregar, sem 
prévio aviso, ao fiscal do Instituto Legalle que guardará o material não permitido por pura liberalidade, exceto qualquer tipo de 
armamento, não assumindo qualquer responsabilidade por dano que venham a sofrer, acidente, roubo ou extravio. O simples 
porte, mesmo que não esteja em uso, destes materiais em qualquer das dependências e ou momento da Prova Prática implicará a 
desclassificação do candidato. 
2.6. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização da prova pelos fiscais do Instituto Legalle, onde receberão as instruções 
e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 
2.7. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão disponíveis no local, sendo 
disponibilizados pelo Instituto Legalle. 
2.8. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando observado que o candidato 
está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Nesse caso, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
2.9. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, câimbras, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, 
não serão considerados para fins de tratamento diferenciado para nova prova. 
2.10. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 
2.11. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, tendo em vista as 
condições meteorológicas (chuva, tempestades, neve, etc.), o Instituto Legalle se reserva o direito de transferir a realização dos testes e 
fixar nova data para a realização das provas. 
2.12. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado eliminado e, consequentemente, estará 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
2.13. Os candidatos realizarão a prova segundo o horário agendado. O candidato poderá ter que aguardar para realizar sua prova. 
Por não haver previsão de horário para o término das provas práticas, os candidatos deverão estar preparados no que se refere à 
alimentação e ao agasalho. 
2.14. O processo de aplicação das provas práticas será filmado para modo de comprovação a qualquer tempo dos procedimentos 
realizados. As gravações somente serão disponibilizadas aos candidatos se houver motivo devidamente justificado em recurso 
administrativo.   

https://portal.institutolegalle.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE UNISTALDA        CONCURSO PÚBLICO • 01/2026 

www.institutolegalle.org.br 

Página 3 de 5 

2.15. Ao término da avaliação, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação e dirigir-se diretamente à saída do local de 
realização da prova. O candidato não pode permanecer nas imediações do local de prova, nem antes e nem após sua realização. 

 
Unistalda/RS, 18 de maio de 2026. 

 

José Gilnei Manara Manzoni 

Prefeito Municipal 
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Anexo Único – Candidatos Convocados para Prova Prática 
 

Motorista 
 

Inscrição Candidato(a) Horário 

56669 VINICIUS PRESTES DA SILVEIRA 8:00 

60423 MARCELO OLIVEIRA DA SILVA 8:00 

62542 NATANAELL LOUREIRO DE JESUS 8:00 

59821 MARCOS VINICIUS VEIGA DOS SANTOS 8:00 

62091 LUCIANO GEDEON MONTANHA VIANA 8:00 

62499 ELTON HUBER SALVADOR 8:00 

60225 GUILHERME RODRIGUES BEILFUSS 8:00 

62628 MARCIO FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 8:00 

53055 TIAGO MAINARDI DOS SANTOS 8:00 

55933 VALDEMAR ARBO NETO 8:00 

62568 LEONARDO ALMEIDA DE MATOS 9:00 

53226 DARLAN RAFAEL SOARES VIANA 9:00 

58753 MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS 9:00 

62621 JEAN CARLOS DA SILVA AGUIAR 9:00 

60151 ALLAN TRINDADE DE FREITAS 9:00 

54010 RUAN BORBA VIANA 9:00 

58635 ADENILSON BITENCOURT DA LUZ 9:00 

53883 IGOR DOS SANTOS VIEIRA* 9:00 

55029 ALISSON SIMON PINHEIRO 9:00 

55075 WENDER GARCIA DOS SANTOS 9:00 

52461 GILSON RAFAEL DOS SANTOS MARTINS 10:00 

58892 PAULO ROBERTO SOUZA VIEIRA 10:00 

58343 MURIEL DE ARAUJO DOLESKI 10:00 

56863 ÂNDERSON RAMIRES GOMES 10:00 

53285 MAYSON SIQUEIRA LOPES 10:00 

62477 JOÃO LUCAS CORRÊA DA ROSA* 10:00 

62286 LEONARDO HENRIQUE DE MOURA DA SILVA 10:00 

58978 DIEGO DOS SANTOS RIOS 10:00 

53264 LUCAS DA SILVA BRAGA 10:00 

56678 FERNANDO DOS SANTOS GONÇALVES 10:00 

56352 ROGER MOURA DA CRUZ 11:00 

62096 ANTONIO VALDINEI SALBEGO COSTACURTA 11:00 

61486 DENISSON DA ROSA LAZARETI 11:00 

62122 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS PINTO 11:00 

60082 TIAGO VIEIRA FLORES 11:00 

59281 ADEMILTON PINHEIRO AZAMBUJA 11:00 

59836 JONAS RODRIGUES DOS SANTOS 11:00 

61971 BERNARDO RAMOS FERRAZ* 11:00 

62029 CLEBERSON MAIER DE MOURA 11:00 

60401 JULIO CEZAR VIANA AVILA 11:00 

* Sob condicional de envio da Carteira Nacional de Habilitação, conforme disposições do item 1.3 deste Edital. 
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Operador de Máquinas 
 

Inscrição Candidato(a) Horário 

61554 CARLOS MANOEL ESCOBAR DE ARAÚJO 13:00 

60887 ROBSON ADRIANO SENE DA LUZ 13:00 

59629 JOÃO BATISTA DE AVILA PEREIRA 13:00 

54781 GEZIEL MEDEIROS PAGNOSSIN 13:00 

57604 ANTONIO GUSTAVO BENVENHU SOUZA 13:00 

57368 ALCIERES GUERRA ZANELA 13:00 

57019 HÉLIO JUNIOR WEBER 13:00 

60308 JOSE CARLOS LACERDA BENEVIDES 13:00 

55459 JARDEL DE MOURA PARAGINSKI 14:00 

54758 MIGUEL ANTONIO LOSSALDA SILVA 14:00 

58592 PAULO RICARDO MACHADO DO NASCIMENTO 14:00 

55342 FRANCIEL SALDANHA DA SILVA 14:00 

53440 ALUISIO VIERO CASSIANO 14:00 

60514 VOLNEI JORNADA MAIA 14:00 

52363 RIAN SANTOS BELMONTE 14:00 

54074 LÁZARO TEIKOWSKI DOS SANTOS 14:00 

52369 JANDERSON LEITE DEL AGNEZE 14:00 

60492 PAULO SERGIO FLORES DA JORNADA 15:00 

59873 EMERSON OLIVEIRA BIANCHIN 15:00 

59507 IURI MARQUES DUARTE 15:00 

55633 DIONATAN VIELMO SOARES 15:00 

61401 ERONI MELO DE OLIVEIRA 15:00 

62622 EDUARDO TROMBINI FIORENZA 15:00 

58269 ALLAN MATHEUS PEREIRA AMARAL 15:00 

60615 CLEVERSON BARALDI 15:00 

61734 ADEMIR RONSANI LAVARDA 15:00 

59613 JOSÉ BELARMINO DE MOURA CADAVAL* 16:00 

59655 LUCIANO RODRIGUES MARTINS 16:00 

59142 ANDERSON LIMA LOPES 16:00 

57609 DIDEROT DA VIDA MELO 16:00 

60130 GERTON MAURO BORDIN VIELMO 16:00 

62445 SERGIO AUGUSTO DE SOUZA GARCIA* 16:00 

60173 MARCELO BERGARECHE GONÇALVES 16:00 

60701 FLÁVIO HILDEBRANDO DOS SANTOS MOREIRA 16:00 

56462 ANTONIO ADEMIR SOUZA VIANA 16:00 

* Sob condicional de envio da Carteira Nacional de Habilitação, conforme disposições do item 1.3 deste Edital. 
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